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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

REQUERIMENTO N° 80/2020 

Solicita a disponibilização de sinal de 
telefonia celular para o Distrito de São 
Luiz do Oeste, no Município de Toledo. 

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, nos termos do inciso II do artigo 
159 do Regimento Interno, 

REQUER 

a Vossa Excelência, ouvida a Mesa, que seja enviado ofício à 
Senhora Fabiana Merlo, Gerente Legal da Empresa TIM S.A., Rua 
Comendador Araújo, 299, Centro, Curitiba, CEP 80420000, solicitando a 
realização de estudos de viabilidade visando a disponibilização de sinal de 
telefonia celular para o Distrito de São Luiz do Oeste, no Município de Toledo. 

Tal solicitação se faz necessária porque, praticamente, a 
totalidade dos moradores do distrito são usuários de telefonia celular, no 
entanto, o sinal de algumas operadoras é muito precário ou praticamente 
inexistente. 

Por isso, a disponibilização de sinal de telefonia celular, no Distrito 
de São Luiz do Oste, é de extrema importância, um a vez que beneficiaria toda 
a população usuária do serviço, e instalar uma torre facilitaria de certa forma a 
disponibilização do sinal. 

SALA DAS SESSÕES, 28 de setembro de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

REQUERIMENTO N° 80/2020 
Recebido o presente requerimento, apresentado na 34' Sessão Ordinária em 05.10.2020 e, 
tratando-se de matéria que depende de deliberação da Mesa, remeto para sua decisão na 
forma do art. 159 do Regimento Interno. 

d 	 5-(--5(2-e 
Daniel Augusto Bernardi Scopel 

Coordenador do Departamento Legislativo 

Recebido o requerimento por esta Mesa em:  09  O  /GUR(;) 	  

Reunida a Mesa, nesta data de  j3  10  ,2(9,2Q  assim deliberou acerca do 
requerimento: 

')Aprovado. Ao Departamento Legislativo para adoção das providências. 

( 	) Rejeitado. A Mesa, nos termos do art. 159 do Regimento Interno, rejeita o presente 
requerimento, por entender o que abaixo se expõe: 

À vista das razões acima, cientifique-se o Requerente para, em querend , na forma do 
art. 232 do Regimento Interno, apresente, no pra .5 (cinco) dias, recurso ao le r10 

Prz. dente 	 Primeiro- 	residente 	Se.undo i e-Presidente 

Ciência da decisão em caso de rejeição 	/ 	/ 	 

Vereador 
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